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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Acrescente-se ao art. 1.814 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, o seguinte inciso, que será o IV: 

“Art. 1.814. .................................................................. 

V – condenados por crime de abandono material”. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 1.814 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) 

estabelece as seguintes hipóteses de exclusão da sucessão: 

“Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 

I - que houverem sido autores, coautores ou partícipes de homicídio 

doloso, ou tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, 

seu cônjuge, companheiro, ascendente ou descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da 

herança ou incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu 

cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o 

autor da herança de dispor livremente de seus bens por ato de última 

vontade. 

A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 

indignidade, será declarada por sentença (art. 1.815, CC). 

Por sua vez, a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, que instituiu o 

Código de Processo Civil em vigor, em seu art. 532, inovou ao estabelecer que o juiz 

deverá informar ao Ministério Público os indícios de prática do crime de abandono 

material quando verificar conduta procrastinatória do executado no pagamento de 

prestação alimentícia: 

“Art. 532. Verificada a conduta procrastinatória do executado, o juiz 

deverá, se for o caso, dar ciência ao Ministério Público dos indícios da 

prática do crime de abandono material”. 

No mesmo sentido, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul já 
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decidiu:  

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. ABANDONO MATERIAL. A reiterada 

e injustificável resistência do devedor em atender o pagamento dos 

alimentos, além de justificar o aprisionamento em sede de execução, 

evidencia a prático do delito de abandono material. Agravo 

desprovido, com recomendações. (Agravo de Instrumento nº 

70008465841, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 16/06/2004) 

O art. 244 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que 

institui o Código Penal, tipifica o crime de abandono material nos seguintes termos:   

“Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do 

cônjuge, ou de filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o 

trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, 

não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao 

pagamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou 

majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou 

ascendente, gravemente enfermo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa, de uma a dez 

vezes o maior salário mínimo vigente no País.  

Parágrafo único - Nas mesmas penas incide quem, sendo solvente, 

frustra ou ilide, de qualquer modo, inclusive por abandono injustificado 

de emprego ou função, o pagamento de pensão alimentícia 

judicialmente acordada, fixada ou majorada.” 

Em realidade, o abandono material é considerado um crime de 

desamor, “cuja tutela visa inibir o abandono familiar, preservando a entidade e 

buscando impedir que aquele que é responsável deixe sem condições de subsistência 

a sua família, principalmente os entes mais vulneráveis (maiores de 60 anos, menores 

de 18 anos e incapazes)”1. 

O crime de abandono material poderá ser noticiado por qualquer 

                                                      
1 NUCCI, Marcelo. Abandono material. Disponível em: 
https://marcelonucci.jusbrasil.com.br/artigos/118674743/abandono-material. Acesso em 3 de junho de 
2017. 

https://marcelonucci.jusbrasil.com.br/artigos/118674743/abandono-material
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pessoa sendo ela interessada ou não, visto tratar-se de infração cuja ação penal é 

pública incondicionada, ou seja, desde que o Ministério Público tenha o conhecimento 

do fato, deverá instaurar Inquérito Policial para averiguação dos indícios de autoria e 

materialidade, e a consequente apresentação da denúncia. 

Com nossa iniciativa, pretendemos ampliar as causas de exclusão da 

sucessão ao acrescentar inciso que estabeleça o crime de abandono material como 

mais uma hipótese de indignidade contra o autor da herança.  

Sala das Sessões, em 9 de agosto de 2017. 
 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
Solidariedade/DF 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 
 

TÍTULO I 
DA SUCESSÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 
 

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 
I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou 

tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente 
ou descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou 
incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da 
herança de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 
indignidade, será declarada por sentença. 

Parágrafo único. O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário 
extingue-se em quatro anos, contados da abertura da sucessão. 

Art. 1.816. São pessoais os efeitos da exclusão; os descendentes do herdeiro 
excluído sucedem, como se ele morto fosse antes da abertura da sucessão. 

Parágrafo único. O excluído da sucessão não terá direito ao usufruto ou à 
administração dos bens que a seus sucessores couberem na herança, nem à sucessão eventual 
desses bens. 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 

Código de Processo Civil. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

 
LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A EXIGIBILIDADE DE 
OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 532. Verificada a conduta procrastinatória do executado, o juiz deverá, se for 

o caso, dar ciência ao Ministério Público dos indícios da prática do crime de abandono material.  
Art. 533. Quando a indenização por ato ilícito incluir prestação de alimentos, caberá 

ao executado, a requerimento do exequente, constituir capital cuja renda assegure o pagamento 
do valor mensal da pensão.  

§ 1º O capital a que se refere o caput, representado por imóveis ou por direitos reais 
sobre imóveis suscetíveis de alienação, títulos da dívida pública ou aplicações financeiras em 
banco oficial, será inalienável e impenhorável enquanto durar a obrigação do executado, além 
de constituir-se em patrimônio de afetação.  

§ 2º O juiz poderá substituir a constituição do capital pela inclusão do exequente 
em folha de pagamento de pessoa jurídica de notória capacidade econômica ou, a requerimento 
do executado, por fiança bancária ou garantia real, em valor a ser arbitrado de imediato pelo 
juiz.  

§ 3º Se sobrevier modificação nas condições econômicas, poderá a parte requerer, 
conforme as circunstâncias, redução ou aumento da prestação.  

§ 4º A prestação alimentícia poderá ser fixada tomando por base o salário-mínimo.  
§ 5º Finda a obrigação de prestar alimentos, o juiz mandará liberar o capital, cessar 

o desconto em folha ou cancelar as garantias prestadas. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR 

 
Abandono material  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou de filho 
menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 
60 (sessenta) anos, não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pagamento 
de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa causa, de 
socorrer descendente ou ascendente, gravemente enfermo: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Pena - detenção de 1 (um) ano a 4 (quatro) anos e multa, de uma a dez vezes o maior 
salário-mínimo vigente no País. (Pena com redação dada pela Lei nº 5.478, de 25/7/1968) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incide quem, sendo solvente, frustra ou ilide, 
de qualquer modo, inclusive por abandono injustificado de emprego ou função, o pagamento 
de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada. (Parágrafo único com 
redação dada pela Lei nº 5.478, de 25/7/1968) 
Entrega de filho menor a pessoa inidônea  

Art. 245. Entregar filho menor de dezoito anos a pessoa em cuja companhia saiba 
ou deva saber que o menor fica moral ou materialmente em perigo.  

Pena - detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 7.251, de 19/11/1984) 

§ 1º A pena é de 1 (um) a 4 (quatro) anos de reclusão, se o agente pratica delito 
para obter lucro, ou se o menor é enviado para o exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
7.251, de 19/11/1984) 

§ 2º Incorre, também, na pena do parágrafo anterior quem, embora excluído o 
perigo moral ou material, auxilia a efetivação de ato destinado ao envio de menor para o 
exterior, com o fito de obter lucro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.251, de 19/11/1984) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.306, DE 2017 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Dispõe sobre nova hipótese de exclusão da sucessão por indignidade, 
alterando a redação do art. 1.814 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8205/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei inclui o desamparo como caso de exclusão da 

sucessão por indignidade. 

Art. 2º O art. 1.814 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.814. ......................... 

IV – que houverem desamparado o autor da herança, sendo este seu 

ascendente ou descendente (NR). ” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356983&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356983&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356983&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356983&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356983&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 4º Revogam-se o inciso IV do art. 1.962 e o inciso IV do art. 1.963, 

ambos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em nosso ordenamento civil convivem dois institutos diferentes, mas 

com finalidades idênticas. O primeiro é a exclusão da sucessão por indignidade; o 

segundo, a deserdação. 

Um dos elementos constitutivos da essência do direito sucessório é a 

afeição, que se revela na gratidão do “de cujus” a determinadas pessoas, a quem 

destina a herança, seja por força de lei, ou por ato de livre vontade. 

Caso reste prejudicada a afetividade do indivíduo, pode ocorrer a 

exclusão do herdeiro por indignidade. Em algumas situações, portanto, o sujeito que 

originariamente era legítimo a herdar pode perder essa qualidade, em razão de 

conduta reprovável do ponto de vista legal e moral. A exclusão da sucessão por 

indignidade deve ser declarada por sentença. 

A deserdação, por sua vez, só alcança os herdeiros necessários, e é 

sempre feita através de testamento. 

Atualmente, a lei prevê que o desamparo do ascendente, do filho ou 

do neto enseja a deserdação e, ainda assim, quando se tratar de pessoa em alienação 

mental ou grave enfermidade. 

Entendemos que todo e qualquer caso de desamparo deve levar à 

exclusão por indignidade, haja vista, nessa hipótese, a evidente caracterização de 

uma conduta reprovável, do ponto de vista legal, moral e ético. 

Por essas razões, propomos a alteração do art. 1.814 do Código Civil, 

para abarcar a hipótese de desamparo, de forma ampla, e a consequente adaptação 

do instituto da deserdação a essa mudança. 

Contamos com o apoio dos ilustres Pares para esta proposição. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2017. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
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....................................................................................................................................................... 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 

 

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 

I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou 

tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente 

ou descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou 

incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da 

herança de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 

indignidade, será declarada por sentença. 

§ 1º O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário extingue-se em 

quatro anos, contados da abertura da sucessão. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 13.532, de 7/12/2017) 

§ 2º Na hipótese do inciso I do art. 1.814, o Ministério Público tem legitimidade 

para demandar a exclusão do herdeiro ou legatário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.532, 

de 7/12/2017) 

....................................................................................................................................................... 

TITULO III 

DA SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DA DESERDAÇÃO 

 

Art. 1.961. Os herdeiros necessários podem ser privados de sua legítima, ou 

deserdados, em todos os casos em que podem ser excluídos da sucessão. 

Art. 1.962. Além das causas mencionadas no art. 1.814, autorizam a deserdação dos 

descendentes por seus ascendentes: 

I - ofensa física; 

II - injúria grave; 

III - relações ilícitas com a madrasta ou com o padrasto; 

IV - desamparo do ascendente em alienação mental ou grave enfermidade. 

Art. 1.963. Além das causas enumeradas no art. 1.814, autorizam a deserdação dos 

ascendentes pelos descendentes: 

I - ofensa física; 

II - injúria grave; 

III - relações ilícitas com a mulher ou companheira do filho ou a do neto, ou com o 

marido ou companheiro da filha ou o da neta; 

IV - desamparo do filho ou neto com deficiência mental ou grave enfermidade. 

Art. 1.964. Somente com expressa declaração de causa pode a deserdação ser 

ordenada em testamento. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 229, DE 2019 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Acrescenta o inciso IV ao art. 1.814 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, que institui o Código Civil.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8205/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Acrescente-se ao art. 1.814 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

o seguinte inciso, que será o IV:  

“Art. 1.814. 

 ................................................................................................................... 

IV – condenados por crime de abandono material”.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de proposição originalmente apresentada pelo Deputado Augusto de 

Carvalho, arquivada nos termos do Regimento Interno, que ora reapresentamos. 

O Código Civil estabelece um conjunto de hipóteses de exclusão da sucessão, 

que deverá ser declarada por sentença. Por outro lado, o Código de Processo Civil 

estabelece que o juiz deverá informar ao Ministério Público os indícios de prática do 

crime de abandono material quando verificar conduta procrastinatória do executado 

no pagamento de prestação alimentícia e o Código Penal tipifica o crime de abandono 

material. 

Em realidade, o abandono material é considerado um crime de desamor, “cuja 

tutela visa inibir o abandono familiar, preservando a entidade e buscando impedir que 

aquele que é responsável deixe sem condições de subsistência a sua família, 

principalmente os entes mais vulneráveis (maiores de 60 anos, menores de 18 anos 

e incapazes)”.  

O Projeto de Lei que ora apresentamos busca ampliar as causas de exclusão 

da sucessão ao acrescentar inciso que estabelece o crime de abandono material 

como mais uma hipótese de indignidade contra o autor da herança.  

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2019. 
 

ROBERTO DE LUCENA 
Deputado Federal 

PODE/SP 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8205/2017 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 
 

TÍTULO I 
DA SUCESSÃO EM GERAL 

 
CAPÍTULO V 

DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 
I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou 

tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente 
ou descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou 
incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da 
herança de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 
indignidade, será declarada por sentença. 

§ 1º O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário extingue-se em 
quatro anos, contados da abertura da sucessão. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 
nº 13.532, de 7/12/2017) 

§ 2º Na hipótese do inciso I do art. 1.814, o Ministério Público tem legitimidade 
para demandar a exclusão do herdeiro ou legatário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.532, 
de 7/12/2017) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.846, DE 2019 
(Do Sr. Sergio Vidigal) 

 
Altera a Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, para 
excluir da sucessão os herdeiros ou legatários que abandonarem o autor 
da herança. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8205/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
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Art. 1º. Esta lei inclui o inciso IV e o §3º ao art. 1.814 da Lei n.º 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, para excluir da sucessão os herdeiros ou 

legatários que deixarem de prestar assistência material ou afetiva ao autor da 

herança, excetuando dessa regra aqueles que por impedimento físico, intelectual, 

sensorial ou, que por outro motivo, comprovadamente, tiver sua capacidade reduzida.  

Art. 2º. Inclua-se o inciso IV e o §3º ao art. 1.814 da Lei n.º 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 – Código Civil: 

Art. 1.814........................................................................ 

....................................................................................... 

IV – que houverem deixado de prestar ao autor da herança, 

assistência material ou assistência afetiva, seja por convívio ou 

visitação periódica. 

..................................................................................... 

§3º. O disposto no inciso IV não se estende aqueles que por 

impedimento físico, intelectual, sensorial ou, que por outro 

motivo, comprovadamente, tiver sua capacidade reduzida; 

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO  

A proposta busca excluir da sucessão os herdeiros ou legatários que, de 

alguma forma, deixarem de prestar ao autor da herança, assistência material ou 

afetiva.   

Embora a Constituição Federal em seu art. 229 determine que os filhos 

maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade 

e, o Estatuto do Idoso proteja direitos dos idosos para garantir maior dignidade e 

qualidade de vida, existem diversas situações em que o idoso sofre abandono da 

família, causando-lhe grande sofrimento, envelhecimento rápido e doenças 

frequentes.  

Entendemos que para os casos de sucessão deve haver afeição do 

falecido ao herdeiro e de respeito e consideração à pessoa do de cujus e suas 

vontades e, uma vez não havendo essa afetividade, o herdeiro ou legatário torna-se 

indigno de recolher a herança. 

Muitos idosos dependem da benevolência de estranhos, pois seus 

familiares lhes abandonaram e negaram-lhes o carinho e a atenção, sendo por vezes 

vítimas dos próprios filhos e, quando do seu falecimento, o ‘herdeiro abandonador’, é 

favorecido com seus bens, configurando total absurdo já que em vida sequer 

preocupou-se com o bem-estar do falecido.      

Também, criamos exceções para evitar que pessoas com impedimento 

físico, intelectual, sensorial ou, que por outro motivo, comprovadamente, tiver sua 

capacidade reduzida, não sejam excluídas da sucessão, pois não podem ser punidas 

por circunstâncias alheias às suas vontades. 

Ante o exposto, e com intuito de evitar que herdeiros omissos sejam 
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beneficiados na sucessão, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação 

desta proposição.  

Sala das Sessões, em 03 de julho de 2019. 

Deputado Sérgio Vidigal 

PDT/ES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 
Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 

maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  
Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 
seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 
coletivos urbanos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO V 
DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 
TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 

 
Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 
I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou 

tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente 
ou descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou 
incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da 
herança de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 
indignidade, será declarada por sentença. 

§ 1º O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário extingue-se em 
quatro anos, contados da abertura da sucessão. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 
nº 13.532, de 7/12/2017) 

§ 2º Na hipótese do inciso I do art. 1.814, o Ministério Público tem legitimidade 
para demandar a exclusão do herdeiro ou legatário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.532, 
de 7/12/2017) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.738, DE 2019 
(Da Sra. Edna Henrique) 

 
Acrescenta inciso IV ao artigo 1.814 da Lei Nº 10.406 de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), para excluir da sucessão os herdeiros ou legatários 
condenados pela prática de violência física contra ascendentes idosos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8205/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1’ Esta Lei acrescenta inciso ao artigo 1.814 da Lei 

nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), que dispõe sobre 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
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a exclusão da sucessão os herdeiros ou legatários. 

Art. 2’: O art. 1.814 da Lei 10.406/02 (Código Civil), 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“1.814.......................... 

.................................... 

IV Que forem condenados pela prática de violência 
física contra pais idosos.” CNR) 

Art. 3’:  Esta Lei entra em vigor na data de sua  publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A estimativa de idosos no Brasil está em constante ascensão 
haja vista o aumento da expectativa de vida do brasileiro. De 
acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
já são 30,2 milhões de idosos, 4,8 milhões a mais do que em 2012. 
Isso representa um aumento de 18% na quantidade de pessoas 
acima dos 60 anos. 

As mulheres são maioria nesse grupo, (56%), enquanto os 
homens idosos representam 44%. O IBGE antevê que em 2031, a 
quantidade de idosos irá superar a de crianças e adolescentes de 
até 14 anos. 

À luz da Resolução 46/91 aprovada na Assembleia Geral das 
Nações Unidas, o idoso tem o direito de viver com dignidade e 
segurança, sem ser objeto de exploração e maus-tratos físicos e/ou 
mentais.  

Inobstante, a Carta Magna vigente estabelece no artigo 1º-III, 
a dignidade humana como um dos principais direitos 
fundamentais. Nesse mesmo entendimento, o art. 229 do mesmo 
Diploma Legal preconiza que os filhos maiores têm o dever de 
ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

O art. 2° do Estatuto do Idoso assevera que “O idoso goza de 
todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-
lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e 
facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições 
de liberdade e dignidade”. 

Em contrapartida, dados divulgados pelo Ministério da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos ano passado (2018), 
revelou que o Disque 100 registrou um aumento de 13% no 
número de denúncias sobre violência contra idosos, em relação ao 
ano anterior. Foram 37.454 notificações, sendo que a maioria das 
agressões foi cometida nas residências das vítimas (85,6%), por 
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filhos (52,9%) e netos (7,8%), segundo dados divulgados. 

Especialmente, no Estado da Paraíba, em 2018 foram 
registradas 791 notificações de violação dos direitos dos idosos. 

Nesse diapasão, a fim de coibir qualquer tipo de violência 
contra pais idosos, e punir o(a) filho(a) agressor(a) sobretudo pela 
violência física, propomos a inclusão desse novo inciso ao artigo 
1.814, que versa sobre os herdeiros ou legatários excluídos da 
sucessão, em virtude de agressão aos pais. 

 
Sala das Sessões, em 28 de agosto de 2019. 

 
Deputada EDNA HENRIQUE  

              PSDB/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
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Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 

maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 

seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 

coletivos urbanos.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 

 

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 

I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou 

tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente 

ou descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou 

incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da 

herança de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 

indignidade, será declarada por sentença. 

§ 1º O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário extingue-se em 

quatro anos, contados da abertura da sucessão. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
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nº 13.532, de 7/12/2017) 

§ 2º Na hipótese do inciso I do art. 1.814, o Ministério Público tem legitimidade 

para demandar a exclusão do herdeiro ou legatário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.532, 

de 7/12/2017) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DIREITOS DOS IDOSOS - PRINCÍPIOS DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O IDOSO 

RESOLUÇÃO 46/91 

APROVADA NA ASSEMBLEIA GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS 16/12/1991 

 
INDEPENDÊNCIA 

1. Ter acesso à alimentação, à água, à habitação, ao vestuário, à saúde, a apoio 

familiar e comunitário. 

2. Ter oportunidade de trabalhar ou ter acesso a outras formas de geração de 

rendimentos. 

3. Poder determinar em que momento se deve afastar do mercado de trabalho. 

4. Ter acesso à educação permanente e a programas de qualificação e requalificação 

profissional. 

5. Poder viver em ambientes seguros adaptáveis à sua preferência pessoal, que 

sejam passíveis de mudanças. 

6. Poder viver em sua casa pelo tempo que for viável. 

PARTICIPAÇÃO 

7. Permanecer integrado na sociedade, participar ativamente na formulação e 

implementação de políticas que afetam diretamente o seu bem-estar e transmitir aos mais jovens 

conhecimentos e habilidades. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados 

às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros 

meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 

aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.  

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 

assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 

dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.  

§ 1º. A garantia de prioridade compreende: (Parágrafo único transformado em 

parágrafo primeiro pela Lei nº 13.466, de 12/7/2017) 

I - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e 

privados prestadores de serviços à população;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13466-12-julho-2017-785197-publicacaooriginal-153359-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13466-12-julho-2017-785197-publicacaooriginal-153359-pl.html
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II - preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas 

específicas;  

III - destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção ao idoso;  

IV - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 

idoso com as demais gerações;  

V - priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do 

atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção da 

própria sobrevivência;  

VI - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 

gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;  

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações 

de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;  

VIII - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais.  

IX - prioridade no recebimento da restituição do Imposto de Renda. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.765, de 5/8/2008) 

§ 2º Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos maiores de oitenta anos, 

atendendo-se suas necessidades sempre preferencialmente em relação aos demais idosos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.466, de 12/7/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 386, DE 2020 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2013. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8205/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta dispositivo à Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 – Código Civil, de forma a incluir entre as hipóteses de exclusão da sucessão, 

os herdeiros ou legatários que houverem sido autores, coautores ou partícipes das 

condutas previstas nos artigos 97, 98 e 99 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2013 

– Estatuto do Idoso, ou da conduta prevista no art. 133 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 – Código Penal, praticadas contra a pessoa de cuja sucessão 

se tratar. 

Art. 2º O art. 1.814 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes incisos IV e V:  

“Art. 1.814. ...................................................................... 

 IV – que houverem sido autores, coautores ou partícipes das 

condutas previstas nos artigos 97, 98 e 99 da Lei nº 10.741, de 1º de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11765-5-agosto-2008-578928-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11765-5-agosto-2008-578928-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13466-12-julho-2017-785197-publicacaooriginal-153359-pl.html
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outubro de 2013, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar; 

V - que houverem sido autores, coautores ou partícipes da conduta 

prevista no art. 133 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar”. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Busca a presente proposição acrescentar dispositivo à Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002, de forma a incluir entre as hipóteses de exclusão da 

sucessão, os herdeiros ou legatários que houverem sido autores, coautores ou 

partícipes das condutas previstas nos artigos 97, 98 e 99 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2013 – Estatuto do Idoso, ou da conduta prevista no art. 133 do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, praticadas contra a pessoa 

de cuja sucessão se tratar. 

Em nosso ordenamento civil, existe consolidado o instituto da 

exclusão da sucessão por indignidade. Em algumas situações, portanto, a pessoa que 

originariamente era legítima a herdar pode perder essa qualidade em razão de 

conduta reprovável do ponto de vista legal e moral, sendo que tal exclusão deve ser 

declarada por sentença. 

Ao mesmo tempo, chegam aos nossos ouvidos, todos os dias, 

inúmeras denúncias de maus-tratos, abandono e até mesmo violência com pessoas 

mais idosas, condutas essas que, por muitas vezes, são praticadas pela própria 

família.  

Já estão previstos em nossa legislação, mais especificamente no 

Estatuto do Idoso, os crimes de:  

1) deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível fazê-lo sem 

risco pessoal, em situação de iminente perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua 

assistência à saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de 

autoridade pública (art. 97); 

2) abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, entidades de 

longa permanência, ou congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, 

quando obrigado por lei ou mandado (art. 98); 

3) expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, do idoso, 

submetendo-o a condições desumanas ou degradantes ou privando-o de alimentos e 

cuidados indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho 

excessivo ou inadequado (art. 99). 

Existe, ainda, previsto no art. 133 do Código Penal. o crime de 

abandono de incapaz. 

O escopo da proposição, então, é excluir da sucessão os herdeiros 

ou legatários que houverem sido autores, coautores ou partícipes dessas condutas 

deploráveis, acreditando que assim, estaremos minorando o problema da violência 

contra idosos e incapazes. 
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Essas são as razões, então, pelas quais apresentamos o presente 

projeto de lei que traz importante inovação em nosso ordenamento jurídico, motivo 

pelo qual contamos com o apoio de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para 

a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 19 fevereiro de 2020. 

CAPITÃO ALBERTO NETO 
Deputado Federal 
Republicanos/AM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 

 

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 

I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou 

tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente 

ou descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou 

incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da 

herança de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 

indignidade, será declarada por sentença. 

§ 1º O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário extingue-se em 

quatro anos, contados da abertura da sucessão. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 13.532, de 7/12/2017) 

§ 2º Na hipótese do inciso I do art. 1.814, o Ministério Público tem legitimidade 

para demandar a exclusão do herdeiro ou legatário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.532, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
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de 7/12/2017) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível fazê-lo sem risco 

pessoal, em situação de iminente perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua assistência à 

saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública:  

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 

corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.  

Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, entidades de longa 

permanência, ou congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, quando obrigado por lei 

ou mandado:  

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.  

Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, do idoso, 

submetendo-o a condições desumanas ou degradantes ou privando-o de alimentos e cuidados 

indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou inadequado:  

Pena - detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.  

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.  

Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e 

multa:  

I - obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por motivo de idade;  

II - negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;  

III - recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de prestar assistência à 

saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;  

IV - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem 

judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;  

V - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação 

civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
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180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

Abandono de incapaz  
Art. 133. Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou 

autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos.  

§ 1º Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Aumento de pena  

§ 3º As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um terço:  

I - se o abandono ocorre em lugar ermo;  

II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, irmão, tutor ou curador da 

vítima; 

III - se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, 

de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Exposição ou abandono de recém-nascido  
Art. 134. Expor ou abandonar recém-nascido, para ocultar desonra própria:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.634, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 

Altera o art. 1814 da Lei nº 11.406, de 10 de Janeiro de 2002, que institui 
o Código Civil Brasileiro. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8205/2017.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Altera o art. 1814 da Lei nº 11.406, de
10 de Janeiro de 2002, que institui o Código
Civil Brasileiro.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1.814 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.814. São excluídos da sucessão herdeiros ou legatários,
bem como os seus sucessores.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em  nosso  ordenamento  civil  convivem  dois  institutos

diferentes, mas com finalidades idênticas. O primeiro é a exclusão da sucessão

por indignidade; o segundo, a deserdação.

Um  dos  elementos  constitutivos  da  essência  do  direito

sucessório é a afeição, que se revela na gratidão do “de cujus” a determinadas

pessoas, a quem destina a herança, seja por força de lei, ou por ato de livre

vontade.

Caso reste prejudicada a afetividade do indivíduo, pode ocorrer

a exclusão do herdeiro  por  indignidade.  Em algumas situações,  portanto,  o

sujeito que originariamente era legítimo a herdar pode perder essa qualidade,

em razão de conduta reprovável do ponto de vista legal e moral. A exclusão da

sucessão por indignidade deve ser declarada por sentença.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211094876200
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A  deserdação,  por  sua  vez,  só  alcança  os  herdeiros

necessários, e é sempre feita através de testamento.

Atualmente, a lei prevê que o desamparo do ascendente, do

filho  ou do neto  enseja  a  deserdação e,  ainda assim,  quando se  tratar  de

pessoa em alienação mental ou grave enfermidade.

Entendemos que todo e qualquer caso de ação ultrajante deve

levar  à  exclusão  por  indignidade,  haja  vista,  nessa  hipótese,  a  evidente

caracterização de uma conduta reprovável, do ponto de vista legal,  moral e

ético, razão pela qual estendemos ao sucessor ou herdeiro indigno os efeitos

da sentença que o tenha excluído da sucessão, desde que tenha contribuído

ou participado da ação ultrajante.

Contamos  com  o  apoio  dos  ilustres  Pares  para  esta

proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2017-8378
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211094876200
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 

 
Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 
I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou 

tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente 
ou descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou 
incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da 
herança de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 
indignidade, será declarada por sentença. 

§ 1º O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário extingue-se em 
quatro anos, contados da abertura da sucessão. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 
nº 13.532, de 7/12/2017) 

§ 2º Na hipótese do inciso I do art. 1.814, o Ministério Público tem legitimidade 
para demandar a exclusão do herdeiro ou legatário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.532, 
de 7/12/2017) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 479, DE 2022 
(Do Sr. Ricardo Silva) 

 
Altera o art. 1.814 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui 
o Código Civil, de forma a excluir da sucessão os herdeiros ou legatários 
que houverem sido autores, coautores ou partícipes de latrocínio, 
extorsão mediante sequestro com resultado morte, tortura qualificada 
pelo resultado morte, lesão corporal seguida de morte ou induzimento ou 
instigação ao suicídio, ou tentativa dessas condutas, contra a pessoa de 
cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente ou 
descendente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8205/2017. 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. RICARDO SILVA)

Altera o art. 1.814 da Lei nº 10.406, de
10 de janeiro de 2002, que institui o Código
Civil,  de  forma  a  excluir  da  sucessão os
herdeiros ou legatários que houverem sido
autores,  coautores  ou  partícipes de
latrocínio, extorsão mediante sequestro com
resultado  morte,  tortura  qualificada  pelo
resultado morte,  lesão corporal  seguida de
morte  ou  induzimento  ou  instigação  ao
suicídio,  ou  tentativa  dessas  condutas,
contra a pessoa de cuja sucessão se tratar,
seu  cônjuge,  companheiro,  ascendente  ou
descendente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O inc. I do art. 1.814 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro

de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.814. ...................................................................... 

I –  que houverem sido autores, coautores ou partícipes de

homicídio  doloso,  latrocínio, extorsão  mediante  sequestro  com

resultado  morte, tortura  qualificada  pelo  resultado  morte,  lesão

corporal seguida de morte ou induzimento ou instigação ao suicídio,

ou tentativa dessas condutas, contra a pessoa de cuja sucessão se

tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente ou descendente.

.......................................................................................(NR)”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ricardo Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229165639800
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Busca  a  presente  proposição  alterar  o  art.  1.814  da  Lei  nº

10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, de forma a excluir

da sucessão os herdeiros ou legatários que houverem sido autores, coautores

ou partícipes de latrocínio, extorsão mediante sequestro com resultado morte,

tortura  qualificada  pelo  resultado  morte,  lesão  corporal  seguida  de  morte

ouinduzimento ou instigação ao suicídio, ou tentativa dessas condutas, contra a

pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente ou

descendente.

Pela legislação atual, são excluídos da sucessão os herdeiros

ou legatários que houverem sido autores, coautores ou partícipes de homicídio

doloso, ou tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar,  seu

cônjuge, companheiro, ascendente ou descendente.

Sobre  o  tema,  há  entendimentos  de  que  a  exclusão  da

sucessão,  por  ser  uma  "penalidade",  não  pode  ter  interpretação  extensiva,

razão  pela  qual,  aquele  que  não  comete  crime  de  homicídio,  mas  sim  de

latrocínio, extorsão mediante sequestro com resultado morte, tortura qualificada

pelo  resultado  morte,  lesão  corporal  seguida  de  morte  ou  induzimento  ou

instigação ao suicídio, não poderia ser excluído da sucessão.

Nesse  sentido,  embora  haja  posicionamento  doutrinário  no

sentido de não se tratar de um rol  taxativo, a dúvida da interpretação legal

permanece com divergências, conforme passamos a transcrever:

“A doutrina, de modo geral, afirma que essas hipóteses são

taxativas.  Parece mais  adequado,  porém,  o  critério  defendido por

José de Oliveira Ascensão, de os casos de indignidade consagrarem

uma  tipicidade  delimitativa,  que  comporta  analogia  limitada.  Isso

significa ser preciso verificar os valores que se pretendeu defender

na tipicidade legal, permitindo que, para situações nas quais esses

mesmos  valores  estejam  em  jogo,  possa  ser  aplicada  idêntica

solução legal.

Alguns exemplos  servem para  demonstrar  a  necessidade

dessa analogia. O inciso I faz menção exclusiva a homicídio doloso.

Em termos técnico-jurídicos, não se confunde homicídio doloso com

induzimento  e  instigação  ao  suicídio,  com  latrocínio  ou  extorsão *C
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mediante  sequestro  qualificada  pela  morte.  Nesses  três  outros

crimes,  porém,  o  mesmo valor  que  a  norma visa  a  preservar  foi

atingido. Há, da mesma forma como no homicídio doloso, atentado à

vida  do  autor  da  herança  (com  mais  gravidade  até,  no  caso  do

latrocínio ou da extorsão, se comparados, por exemplo, ao homicídio

simples).  Seria  de  absurda  incoerência  não  estender  a  esses

exemplos a mesma sanção civil.” (MAURO ANTONINI - Código Civil

Comentado: doutrina e jurisprudência - coordenador Cezar Peluzo -

5. ed. rev. e atual. - Barueri, SP: Manole, 2011 - p. 1973)"

Assim, como forma de sanar as dúvidas existentes na doutrina

e na jurisprudência sobre a inclusão ou não de condutas hediondas como o

latrocínio,  a  extorsão  mediante  sequestro  com  resultado  morte,  tortura

qualificada  pelo  resultado  morte,  lesão  corporal  seguida  de  morte  e  o

induzimento ou instigação ao suicídio, como causa de exclusão da sucessão

por indignidade de herdeiros ou legatários,  é que apresentamos o presente

Projeto de Lei, contando com o apoio de nossos Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado RICARDO SILVA
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 
 

TÍTULO I 
DA SUCESSÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 
 

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 
I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou 

tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente 
ou descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou 
incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da 
herança de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 
indignidade, será declarada por sentença. 

§ 1º O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário extingue-se em 
quatro anos, contados da abertura da sucessão. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 
nº 13.532, de 7/12/2017) 

§ 2º Na hipótese do inciso I do art. 1.814, o Ministério Público tem legitimidade 
para demandar a exclusão do herdeiro ou legatário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.532, 
de 7/12/2017) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.122, DE 2022 
(Do Sr. Guiga Peixoto) 

 
Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil -, a fim de 
ampliar as hipóteses de exclusão por indignidade da sucessão dos 
herdeiros e legatários. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-479/2022.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. GUIGA PEIXOTO)

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 – Código Civil -, a fim de ampliar as
hipóteses  de  exclusão  por  indignidade  da
sucessão dos herdeiros e legatários.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1.814 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.814.............................................................................

..............................................................................................

IV - que houverem sido autores, coautores ou partícipes de

estupro ou violação mediante fraude, ou tentativa destes, contra a

pessoa  de  cuja  sucessão  se  tratar,  seu  cônjuge,  companheiro,

ascendente ou descendente.

V - que violentaram fisicamente ou proferiram grave ameaça

à  pessoa  de  cuja  sucessão  se  tratar,  seu  cônjuge,  companheiro,

ascendente ou descendente. (NR)”

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Objetiva  esta  proposição  modificar  o  art.  1.814  da  Lei  nº

10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil -, a fim de excluir da sucessão

os herdeiros e legatários que tenham sido autores, coautores ou partícipes de
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estupro ou violação mediante fraude, ou tentativa destes, contra a pessoa de

cuja  sucessão  se  tratar,  seu  cônjuge,  companheiro,  ascendente  ou

descendente;  bem como aqueles que violentaram fisicamente  ou proferiram

grave ameaça à pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro,

ascendente ou descendente.

Na atualidade, a legislação civil  abarca taxativamente os atos

exclusão da sucessão dos herdeiros ou legatários que: “que houverem sido

autores, coautores ou partícipes de homicídio doloso, ou tentativa deste, contra

a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente

ou descendente; que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da

herança ou incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou

companheiro ou que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem

o  autor  da  herança  de  dispor  livremente  de  seus  bens  por  ato  de  última

vontade”.

Assombrosamente, o rol taxativo acima citado não compreende

atitudes nefastas cuja perversidade não se pode olvidar, tal qual, na hipótese

em que herdeiros e legatários tenham sido autores, coautores ou partícipes de

estupro ou violação mediante fraude, ou tentativa destes, contra a pessoa de

cuja  sucessão  se  tratar,  seu  cônjuge,  companheiro,  ascendente  ou

descendente, bem como, quando violentaram fisicamente ou proferiram grave

ameaça  à  pessoa  de  cuja  sucessão  se  tratar,  seu  cônjuge,  companheiro,

ascendente ou descendente.

Destarte, nosso posicionamento é no sentido de que tais ações

excessivamente  deploráveis  necessitam  tornar  aqueles  que  a  praticaram

indignos para a sucessão, contando, pois, com o apoio dos nobres Pares para

que esta iniciativa prospere.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado GUIGA PEIXOTO
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 

 

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 

I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou 

tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente 

ou descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou 

incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da 

herança de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 

indignidade, será declarada por sentença. 

§ 1º O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário extingue-se em 

quatro anos, contados da abertura da sucessão. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 13.532, de 7/12/2017) 

§ 2º Na hipótese do inciso I do art. 1.814, o Ministério Público tem legitimidade 

para demandar a exclusão do herdeiro ou legatário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.532, 

de 7/12/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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